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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2023/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: SP002169/2023
DATA DE REGISTRO NO MTE: 10/03/2023
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR005812/2023
NÚMERO DO PROCESSO: 10260.103015/2023-16
DATA DO PROTOCOLO: 13/02/2023

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 10260.101315/2023-61
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 25/01/2023

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSP DE RIB PRETO, CNPJ n. 60.244.464/0001-75,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLEBER TARGA NERATH;
 
E

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEIRAO PRETO, CNPJ n. 56.014.632/0001-69, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EMPREGADOS
EM TURISMO E HOSPITALIDADE, com abrangência territorial em Altinópolis/SP, Barrinha/SP,
Batatais/SP, Brodowski/SP, Cajuru/SP, Cássia dos Coqueiros/SP, Cravinhos/SP, Dumont/SP,
Guará/SP, Jardinópolis/SP, Luís Antônio/SP, Morro Agudo/SP, Nuporanga/SP, Orlândia/SP, Pontal/SP,
Ribeirão Preto/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, São Joaquim da Barra/SP, São Simão/SP, Serra Azul/SP
e Sertãozinho/SP.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL – CVL (CORREÇÃO)

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/01/2023 a 31/12/2023

O piso salarial estabelecido na Cláusula Quarta constante da Convenção Coletiva de Trabalho fica corrigido para
R$ 1.470,00 (mil quatrocentos e setenta reais), conforme a seguinte redação: 

A partir de 01/01/2023, ficam estabelecidos para as categorias profissionais de EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E EMPREGADOS EM SHOPPING CENTERS E
SIMILARES, o piso salarial no valor de R$ 1.470,00 (mil quatrocentos e setenta reais).

Parágrafo Primeiro: Os empregados contratados para jornada de trabalho inferior a 220 (duzentos e vinte) horas
mensais terão garantido o valor do piso salarial correspondente ao número de horas contratadas, sem prejuízo de
garantia do salário-mínimo hora vigente.

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não podendo
ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário-mínimo federal.
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Parágrafo Terceiro: Buscando incentivar o ingresso dos jovens da faixa etária de 16 a 18 anos no mercado de
trabalho, fica estipulado aos mesmos, o piso salarial mensal na forma do Artigo 428, § 2º da CLT (garantia mínima
do correspondente ao salário-mínimo federal hora), para as contratações efetuadas a partir da vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho, observando os seguintes critérios:

a) Os jovens serão contratados como Auxiliares nas funções requisitadas pelos empregadores, com a finalidade de
aprenderem o ofício laboral;

b) Ficam garantidas, aos mesmos, as demais cláusulas previstas nesta Convenção Coletiva de Trabalho;

c) Ao completar 18 anos, fica garantido ao empregado, o piso salarial da categoria cujo valor corresponde ao
mencionado no caput desta cláusula.

Parágrafo Quarto: Nos casos de implantação de projetos especiais, as partes poderão acordar pisos salariais
inferiores aos ora estabelecidos, firmando na ocasião, Acordo Coletivo de Trabalho com assistência do Sindicato
Profissional.

Parágrafo Quinto: A partir de 01 de janeiro de 2017, o empregado que exercer a função de operador de caixa e/ou
assemelhado terá direito ao recebimento de uma indenização mensal por “quebra de caixa”, de cunho salarial
(Súmula nº 247do TST), no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o seu salário, excluídos do cálculo eventuais
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais percebidas pelo empregado, respeitadas as seguintes situações:

a) Ao empregado que exercer a função de caixa será dada a oportunidade de acompanhar presencialmente a
conferência dos valores do caixa, não havendo necessidade que seja realizado imediatamente após o término da
jornada de trabalho do empregado, sendo que, caso haja recusa/impedimento pelo empregador de
acompanhamento do ato pelo empregado, ficará este isento de qualquer responsabilidade;

b) As empresas que não descontarem de seus empregados as eventuais diferenças de caixa não estão sujeitas ao
pagamento de indenização por quebra de caixa.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO DE CLÁUSULAS

Permanecem válidas e inalteradas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho.

}

CLEBER TARGA NERATH
PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSP DE RIB PRETO

AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA
PRESIDENTE

SINDICATO DE TURISMO E HOSPITALIDADE DE RIBEIRAO PRETO

ANEXOS
ANEXO I - ATA AGE

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR002024_20232023_01_19T10_18_07.pdf
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